
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA - 2ª REGIÃO

SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS

Processo Administrativo n.º  1.02.000.000439/2016-88

Pregão nº 06/2016 – Contratação de empresa especializada para realização de estudo preliminar e
elaboração de projeto básico e executivo de áudio e vídeo, e modernização da iluminação, para o Auditório,
Foyer, Salas de Treinamento e de Reunião da nova sede da Procuradoria Regional da República da 2ª
Região.

PARECER FINAL DO PREGOEIRO

Visando à contratação descrita no objeto acima, informo que 03 (três) fornecedores participaram

do certame oferecendo propostas, mas, pelas razões abaixo expostas, nenhum deles superou as exigências

editatílicias para que fosse declarado vencedor do certame, razão pela qual é forçoso reconhecer que o

procedimento licitatório acabou por FRACASSADO.

Inicialmente, a proposta mais vantajosa foi oferecida pela empresa Multifunção Comércio e

Serviços Ltda-ME, formalizada conforme documento de fls. 86. Contudo, a empresa não apresentou

documentação exigida para comprovação de capacidade técnica, conforme manifestação da Assessoria de

Obras e Projetos (fls. 130), razão pela qual foi declarada sua inabilitação. 

Em seguida, foram convocadas para apresentação de proposta formal, sucessivamente, as

empresas Videobrax Tecnologia Ltda-ME e Base K Projetos e Planejamento Ltda-EPP. Ambas, apesar de

regularmetne notificadas pelo sistema, não formalizaram suas propostas no prazo regular concedido, e nem

se manifestaram por qualquer outro meio.

A Ata da Sessão Eletrônica encontra-se às fls. 82/85, e a documentação encaminhada pela

Empresa Multificação às fls. 86/129.

Submeto o procedimento à apreciação da Autoridade Competente, para fins de HOMOLOGAÇÃO

no sistema COMPRASNET.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2016.
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